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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  22/2018,  de  28/09/201
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o ex€

EMENDA NO  | r

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às fls.  198  do  brojeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida" (Unidade Responsável 02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10, Subfunção 031), a descrição da Ação Legislativa (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Reforma das alas de enfermaria da Santa Secretaria de Saúde 342.848,00
Casa de Misericórdia de Jacareí
Total 342.848,00

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Me{as,  constante  às  fls.  219  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017 -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Õrgão deDestino Valor em Reais

Reforma das alas de enfermaria da Santa Secretaria de Saúde 57.152,00
Casa de Misericórdia de Jacareí
Troca de equipamentos do Centro Cirúrgico Secretaria de Saúde 100.000,00
da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí
Construção do novo Centro de Parto do Secretaria de Saúde 150.000,00
Hospital São Francisco de Assis
Equipamentos de lazer na região leste do Secretaria de Esportes e 35.696,00
Município Recreação
Total 342.848,00

Fica o setor competente da Prefeítura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.
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28/09/2018. ciue estima a receita e fixa a desDesa do Município de Jacareí Dara o exercício de
2019. -Fls. 02

Justificativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,   nas  indicações  deste  Vereador,   R$  685.696,00,   correspondendo   a   R$

342.848,00  para  a  área  da  saúde  e  R$  342.848,00  para  áreas  diversas,  confome  estipulado  no

Ofício  n°  1723-SEGOV,  de  16/08/2018,  enviado a esta Casa  Legislativa  pela  Secretaria de Govemo

da  Prefeitura  Municipal  de Jacareí,  onde  estão  lançados os valores destinados  a cada  parlamentar

para  o  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  ariigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei
Orgânica do Município.

acareí,19 de outubro de 2018.

Dr. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° 15 A0 PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 22, DE 28.09.2018.

ASSUNTO:  EMENDA  IMPOSITIVA  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2019.

AUTORIA DA EMENDA N° 1_5± VEREADOR DR. RODRIGO SALOMON.

PARECER N° 342 -RRV -SAI -11/2018
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1-    RELATÓRIO

Trata-se   de   Emei]da   Jmposi.£i.va   n°   15   ao   Projeto   de   Lei   que   veicula   a   £ez.

Orçamentáría Anual -exercício 2019.

A Emenda ao Projeto foi remetida a essa Secre£crri.cr para estudo jurídico.

É a síiT±ese do necessário. Passamos a anállse e manifestação.

II-FUNDAMENTAC_Ã_O_

Reiteramos o entendimento exarado no P4RECER JV° 3Í3 -RRV -SAJ -]0/ZOÍ8, às

fls. 285/288 dos presentes autos, sendo que a matéria veicula na respeitável Emenda n° 15,

iio i]osso ei]tei]dr.mei]£o e saJvo meJhor fHÍZo, não encontra mácula constitucional ou vício de

flegalidade; eJifremn£o, a formalidade na sua elaboração, Eãg foi observada.

111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ]bendemos, g=mÊL que a Emenda

lmpositiva n° 15 ao presente Projeto de Lei _nodei.áo _DrossegHz.r, nos termos do Regimento

lmteTr\o daL CâmaLra MuriclpaLl, devendo ser apreciada antes do Pro.ieto de Lei (consoante o



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

aráarafo 3°\ do artiao  125. do RI1. Mas. antes. deve-se o_b_s_e_rv_ar __o _acima

uanto à fiormalidade do veículo leaislativo rEmendas lmDositiL[_a_s_l.

A  presente  Emenda  deve  ser  objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí,19 de novembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei do Executivo n° 22/2018

Emeri+a',      Emenda      n°      15      de      aLitoria

Parlamentar  a   Projeto  de  Lei  que  estima  a

receita   e   fixa   a   despesa   do   município   de

Jacareí      para      o      exercício      de      2019.

Constitucionalidade.  Legalidade. Viabiljdade.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 342 -RRV -SAJ -11/2018

(fls.  308/309)  por seus  próprios fundamentos,  reiterando  a  manifestação  de

fls.  290/291.
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